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LEI COMPLEMENTAR NO 36í/2017

ALTERA A LEI NO. 034 DE 1998, CODIGO
rnrgurÁRro oo tvtutttcípto DE tBtRAcATu, e oÁ
ourRAs pRovtoÊructns.

O PREFEITO f'lUrutCíptO DE IB|RACATU, Sr. José Amador Mendes da
Silva, faz saber que o Poder Legislativo Municipal decreta e ele sanciona a
seguinte Lei Complenrentar:

Art. 10- Fica revogada a Seçáo V do Capítulo lV (Das lsençóes) da Lei no.
034/1998, que se reÍere ao artigo 75 da lei reÍerida.

Arl. 2o - O artigo 61 da Lei no. 034/1998 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"AtÍ. 61 . O serylÇo considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do
estabelecimento prerÍador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses prevlstas nos rnclsos I a XXlll,
quando o imposto será devido no local:

l- do estabelecimenro do tomador ou intermediário do serviço ou, na íalta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do parágrafo
primeiro do artigo 99 desta lei;

ll - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no
caso dos servlços de-scnÍos no subitem 3.04 da lista anexa;

lll - da execução da obra, no caso dos serulços descnlos no subitem 7.02 e
7.19 da lista anexa;

lV - da demolição, no caso dos servlços descntos no subitem 7.04 da lista
anexa,

V - das edificações em geral, estradas, ponÍes, potÍos e congéneres, no caso
dos serviços descriÍos nos subitem 7.05 da lista anexa;

Vl - da execução da varriçáo, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer, no caso dos servlços descriÍos nos subitem 7.09 da lista anexa;
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Vll - da execução cia limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés. plscrnas, parques, jardins e
congêneres, no caso rJos serviços descnÍos nos subitem 7.10 da lista anexa;

Vlll - da execução da decoração e jardinagem, do cofte e poda de árvores, no
caso dos serviços descrlÍos nos subitem 7 11 da lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biologicos, no caso dos servlços descrlfos nos subitem 7.12
da lista anexa:

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de
solo, plantio, silagem, colheita, corÍe, descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e servlços congêneres rndlssocráyeis da formação,
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios,
no caso dos serviços descrlfos nos subitem 7.16 da lista anexa;

Xl - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encosÍas e
congêneres, no caso dos servlços descrltos nos subitem 7.17 da lista anexa;

Xll - da limpeza e dragagem, no caso dos servlços descrlÍos nos subitem 7.18
da lista anexa;

Xlll - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servlgos
descriÍos nos subitem 11 .01 da lista anexa;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no caso dos serulços descnÍos nos subitem 11.02
da lista anexa:

XV - doa armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumação e guarda do
bem, no caso dos servços descrltos nos subitem 11.04 da lista anexa;

XVI - da execução dos servlços de diversão, lazer, entretenimento e
congêneres, no caso dos servlços descrlÍos nos subltens do item 12, exceto o
12.13 da lista anexa:

XVll - do Município onde está sendo executado o transpofte, no caso dos
servços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que de referir o
planejamento, organização e administração, no caso dos servços descrlÍos
pelo subitem 17.10 da lista anexa;
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Xvlll - do estabelecimento do tomador da mão de obra ou, na falta do
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servços descnÍos
pelo subitem 17.05 da lista anexa;
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XX - do potlo, aeropctto, terminal rodoviário, fenoviário ou metroviáio, no caso
dos servços descntos pelo item 20 da lista anexa;

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos suôlfens 4.22, 4 23 e 5.09;

XXll - do domicílio do tomador do serviço no caso dos servlços presÍados
pelas administradoras de caftão de crédito ou débito e demais descritos no
subitem 15.01;

XXIII - do domicílio do tomador dos servlços dos sublÍens 10.04 e 15.09.

§7o - no caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em
cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, posÍes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento,
direito de passagern ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§2o - no caso dos servlços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa,
consrdera-se oconido o gato gerador e devido o imposto em cada município em
cujo territorio haja extensão de rodovia explorada.

§3o - conslde ra-se ocorrido o fato gerador do imposto no
estabelecimento prestados nos servlços executados em águas
excetuados os servlç:,s descntos do subitem 20.01 ."

local do
marítimas

Art. 30 - A Tabela ll da Lei no. 034/1998, passa a vigorar com a seguinte
redaçáo:

TABELA II

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA

ITEM

1.03

ElaboraÇáo de programas de computadores, rnclusive de jogos
eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina
em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e
con eneres
Licenciafirento ou cessáo de direito de uso de programas de
com u o
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3./"

ALiQUOTA
SOBRE O

PREÇO
DO

sERVtÇOS

01 Servi s de informática e con eneres
SERVI o

3no1.01

1.02 ProoramaÇão 3o/"

Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, te,atos,
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de
informaQáo, entre outros formatos, e congêneres

1.05

1 .04

Análise e desen,.,olvimento de sistemas
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Assessoria e consultoíia em inÍormática

3.02

Locaçáo, sublocaÇáo, arrendamento, direito de passagem ou
permissáo de uso, compartilhado ou náo, de Íerrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de ual uer natureza
Cessáo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 3/o
tem orano

o4 Servi s oe saúde, assistência médica e con eneres

lnsem ina áo artiÍicial, Íertili o in vitro e con eneres
Bancos da san ue, leite, le, olhos, óvulos, sêmen e con eneres
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgáos e materiais biológicos
de ual Ller es ecle
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e
con eneres
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37"

.20/^

3"/"

3o/"

1.06 3"1o

1.07 Suporte técnico em inÍormática, inclusive instalaçáo, configuraçáo em
manutençào de programas de computaQáo e bancos de dados.

3"/.

1.08 Planejamento, coníecçáo, manutençáo e atualizaçáo de páginas
êletrônicâs-

3"./.

1.09 Disponibilizaçáo, sem cessáo definitiva, de conteúdos de áudio,
vídeoimagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de
livros, jornais e periódicos (exceto a distribuiçáo de conteúdos pelas
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, dê que trata

, sujeita ao ICMS)485 de 12 dê setembro de 201 1a
02 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 3o/o

2.O1 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 3o,'"

03 Serviços prestados mediante locaçáo, cessáo de direito de uso e
congêneres

3o/"

3.01 3o/oCessáo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda
Exploraçào de salóes de festas, centro de convençóes, escritórios
virtuais,stands,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios,
casas de espetáculos, parques de diversóes, canchas e congêneres,
para realizaçáo de eventos ou negócios de qualquer natureza

3/"

3.03 3/"

Medicina e biomedicina .7a/-

3.04

4.01
4.O2 Análises clínicas, patologia,

quimioterapia, ultra-sonograÍia,
tomograÍia e congêneres

médica, radioterapia,
magnética, radiologia,

eletricidade
ressonância

3"Á

ó'/o

3"Á

Hospitais clínicas, laboratórios, sanatórios,4.03
saúde r:'ntos-socorros ambulatórios e
lnstrumenta icao ctrur
Acu untura
EnÍerma os auxiliaresem inclusive servi4.06

4.05

manicômios, casas de
êneres

4.O4

4.O7 Serviços Íarmacêuticos 37"
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia

3o/"Terapias de qualquer especie destinadas ao Íatamento físico,4.09
or ânico e mental

o od ton o a
Ortó tica

Nutri áo4.1 0

4.13

4.11
4.12

Obstetrícia
3%
3",6

4.14 i Próteses sob encomenda 3/"
4.1 5 Psicanálise 3Á

3"/.
, creches, asilos e con eneres

Psicolo la
Casas de re ouso e de recu era

4.16
4.17 3"/"
4.18 3v.
4.19 3%

4,21 3q"
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P|anos dr; medicina de gnrpo ou individual e convênios para prestaçáo
de assistê OS italar odontoló lca e con eneres
Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de
terceiros contratadcs, credenctados, cooperados ou apenas pagos

loo erador do lano mediante indic ao do beneÍiciário

Colocação e instalaÇáo de tapetes, carpetes. assoalhos, cortinas,
ÍevestimeItos de parede, vldros divisórias lacas de

3'/"
3"/"

:()
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4.22

.1-/õ

05 Servi d med c I na e ASS stênc a con ene
Medicina veterinária e zootecnia
Hospitais, clínicas, amÚ
área veterinária

atórios, prontos-socorros e congêneres, na

boratór I oS d ana I Se na Iea
I nSem na ao Íe rti I itro etza o n V e CO n ne I S
Bancos de SA n ue de oÍ oS e co n r S
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgáos e materiais biológicos
de ual UET ES ecte

5.0'1
o:.o

5.02
3%

5.03
3V"

5.04
3%
30/"

5,06

5.07 Unidade de atendimento. assistência ou tratâmento móvel e
con eneÍes
Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
con enêrÉ's
P anoS de ate nd I mento stê d t aS nc a me co e e n r a
Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e
con eneres
o^ rbea I a ro man I cU ro d cU ros e Con eneres
Esteti crs tas tratam nto d e I e de i a ao e co en eÍe
Ban ho cl U cnas SA una mASSA en e con ene ES
Ginástica dança, esportes, nataÇáo, artes marciais e demais
atividades Íísicas
Centros oÊ ema tec mento S a e CO n ener
A ca c d tatU a enS erc n S e con ene res
Serviços relativos a engenh
construçáo civil, manutenÇáo,

aria, arquitetura, geologia, urbanismo,
limpeza, meio ambiente, saneamento e

congêneres

3o1"

5.08 3/"
Ãno

ó-/o
06

6.0 r 3%
6.O2 3%
6.03
6.04

6.06
07 3%

7.O1 Engenharia, agronomia, agrimensura,
urbanismo, paisagismo e congêneres

arquitetura, geologia 3%

Execuçãc por ariminÍsüaçáo
de cons -uçào civir. niàiáu

empreitada ou subempreitada, de obras
lica ou elétrica e de outras obras

Sem han nc u S tve Sondasem pertU raÇao de poÇos escaVA Çao 3a/"
d Ienage rTl e ll oacao t tra p I anasem pa mentaçá o CO ncretas m e a

ta laNS Çao e montaoem d p IodutoS peçaS e eq U pam ntoS (exceto o
Ío {n c meI to de meI do I AS prod UzldAS pe lo p Ies doI de Se ÇoS
Ío d da esta dIa o OCa r o OS Se U fica S U e to ao cM S
Elaboraçâo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 3/"
o Isan tzac ona I S o U tros Í act onadoS com obraS e Se I çoS d

nsenhar a Iabo Ia o d antepro) tos p roJ etos b I CO S e p ro) etos
eXECUtiVO r traba hOS de n enh I a
Demoliçárr 3%7.O4

7.O5 Reparação, conservaçáo
portos e congêneres

e reÍorma de ediÍícios, estradas, pontes,
(exceto o forneclmento de mercadorias

30Á

prod
servi

uz d pe o doS Se C OS Ío d d ta dr o oCa a p res cao OS
S U e Íi S u e to ao I C IVS

J-/o
ESSÔ E
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<fl.&Ê

3o/"

4.23

veterinária

veterinária.
artificial

5.05

cabeleirei

3%

3%

7.03
e

prestador

7.06
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7.10

7.13 Dedetizacáo, desinÍecção, desinsetizaÇáo, imunizaçáo, higienizaçáo,
desrati ao, ulveriza oecon eneres

7 .14 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçáo, reparaçáo de
solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores,
silvicultura, exploraçáo Ílorêstal e dos serviços congêneres
indissociáveis da Íornraçáo, manutenÇáo e colheita de Ílorestas, para

UA uer Íins e I uats uer meros
7.15

7.16

Acompanhamento e fiscalizaçâo da execuçáo de obras de

I Bl R. rC r.TLJ

en enharia, a uitetura e urbanismo,

3"/"

7.17

7.18

7.18
eoló icos eofísicos e con eneres

Pesquisa. perfuraçáo, cimentaçáo, mergulho, perÍilagem, concretaçáo'
testemunhagem, pescaria, estimulaÇáo e outros serviços relacionados
com a exploraçáo e explotaÇáo de petróleo, gás natural e de outros
recursos minerais.

AeroÍotogrametria (inclusive interpretaçáo), cartograÍÍa, mapeamento,
levantamentos topográÍicos, batiméÍicos, geográÍicos, geodesicos,

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, Ílat, apart-hoteis, hotéis residência, residence-service,
suiteservice, hotelaria marítima, motéis, pensóes e congêneres;
ocupaÇác por temporada com Íornecimento de serviço (o valor da
alimentaÇáo e gorieta, quando incluído no preÇo da diária, Íica sujeito
ao lm sto Sobre Servi OS

Agenciamento, organizaçáo, promoçáo, intermediaçáo e execuçáo de
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congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço

7 .07 Recuperaçáo,
congêneres.

raspagem, polimento e lustrâçáo de pisos e 316

7.08 3"/"

7.09 J'õcoleta, remoÇáo, incineraçáo, tratamento, reciclagem,
e destinaçáo final de lixo, rejeitos e outros resíduos

Limpeza, ínanutenÇáo e conservaçáo de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres

CalaÍetaÇào

Varriçáo,
separaçáo
quaisquer

Qa/^

7.11

7.12

DecoraÇão e lardinagem, inclusive corte e poda de árvores

ContÍole c- tratamento de eÍluentes de qualquer natureza e de agentes 3"1"

Íísicos, u ímicos e biol rcos
o -,o

3%Escoramento, contenÇáo de encostas e serviÇos congêneres

J-bLimpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, Iagos, lagoas,
re eneresresas, a udes e con

3o/"

3".,"

ó -/o

30ó

3Vo

3"L

3/"

NucleaÇáo e bombardeamento de nuvens e congêneres

ServiÇos de educaçáo, ensino, orientaçáo pedagógica e educacional,
instruÇáo, treinamento e avaliaçáo pessoal de qualquer grau ou
natureza
Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e supeÍior

lnstruçáo, treinamento, oÍientaçáo pedagógica e educacional,
avalia uer naturezao de conhecimentos de ual

7.19

8.0

8.1

ó.1

9.0 Serviços relativos a hospedâgem, lurismo, viagens e congêneres

9.2

9.1

pmibiracatu @yahoo.com.br

3"L

3e6



tI rt1
^o,M-.2.ua?r2o2o

IBIFR \C rTt r
-r.ãôsforrôahcao o Cã.tPo e á c-dacle

programas de turismo, passeios, viagens, excursóes, hospedagens e

con eneres

Boates, taxi-dancig e congêneres
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3o1"9.3

3o/"10 Serviços cle intermediação e congêneres

10,01 Agenciamento, corretagem ou intermediaçáo de câmbio, de seguros,
de cartóes de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência

rivada

J -/o

Agenciamento, corÍetagem ou intermediaÇáo de títulos em geral,

a orES rr r)b I Ia os e con+IatoS ua U I
Agenciamento, corretagem ou intermediaçáo de direitos de

ro riedade industrial artística ou literáÍra

3c/o10.02

,1-/o10.03

Agenciamento, corretagem ou intermediaÇáo
arrendamento mercantil (leasing), de Íranquia

de contratos de
(Íranchising) e de

Íaturiza Íactorino

3o/"10.04

10.05 Agenciamento, corretagem ou
imóveis, náo abrangidos em
aqueles r.alizados no âmbito de

intermediaÇáo de bens móveis ou
outros itens ou subitens, inclusive
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por

uars ueI meros

3o1"

10.06 Agenciamento marítimo 3%

10.07 Agenciamento de notícias 3o/"

Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento
de veicula o or UâIS uer melos
Representaçáo de qualquer natuíeza, inclusive comercial

Distribuiç;o de bens de terceiros

Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancla e

con êneres
Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de

aeronaves e de emb oes
Vigilância, seg uranÇa ou monitoramento de bens, pessoas e

semovenles Red áo dada ela Lei Com lementar no 1 57 de 2016

Escolta, ir',clusive de veículos e cargas

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumaçáo e guarda de

bens de ua uer es cte

ServiÇos de diversóes, lazer, entretenimento e congeneres

3v"10.08

J-/o10.09

3'/"10.10

3k11.0

3Vo11.01

30Á11 .02

37"11.03

3o/"11.04

5",/"12.00

12.01 Espetáculos teatrais

Exibiçóes cinematográf icas

Espetácurr:s circenses

Programas de auditório

3%12.O2

3o/"12.03

3o/"12.O4

Parques ce diversóes, centros de lazer e congêneres

3k

12.05

Guia de turismo

12.06

--.@'-----r-
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12.12

12.14

12.15

12.16 Exibiçáo de Íilmes, entÍevistas, musicais, espetáculos, shows,
concertos. desÍiles, óperas, competiÇóes esportivas, de destreza
intelectual ou con eneres
Recreação e animaçáo, inclusive em Íestas e eventos de qualquer

natureza.
13.00 Serviços relativos a Íonografia, fotograÍia, cinematografia e reprograÍia

13.01 FonograÍia ou gravaçáo de sons, inclusive trucagem, dublagem,
mixa em e con eneres

13.02 FotograÍia e cinematografia, inclusive revelaçáo, ampliaçáo, cópia,
re rodu o, truca em e con eneres

13.04 Composiçáo gráfica, inclusive confecçáo de impressos gráficos,
Íotocomposiçáo, clicheria, zincografia, litograÍia e fotolitograÍia, exceto
se destinados a posterior operaÇáo de comercializaçáo ou

industrializaçáo, ainda que incorporados, de qualquer Íorma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulaçáo. tais como
bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais
técnicos e de instruçáo, quando Íicaráo sujeitos ao ICMS. (Redacáo

dada el m lementar 2 lr,
14.00 Serviços relativos a bens de terceiros

I Bl R. \C rTLJ

14.01

SU eitas ao ICMS
14.02 Assistôncia técnica

Recondicionamento de motores (exceto peÇas e partes empregadas,
ue Íicam su eitas ao lCl\/S

Recauchutagem ou regeneraçáo de pneus

Lubrificaçáo, limpêza, luslraçáo, revisáo, carga e recarga, conserto,
restauraÇáo, blindagem, manutenÇáo e conservaçáo de máquinas,
veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que Íicam

3",b

12.07 Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concêrtos, recitais,
Íestivais e congeneres

34./"Feiras, erposiçóes, congressos e congêneres

Bilhares, noliches e diversóes eletrônicas ou náo

12.08

12.09 3%

12.10

12.11 CompetiÇóes esportivas ou de destreza Íísica ou intelectual, com ou
sem a participaQáo do espectador

3/"

Execuçáo de música 3b/"

12.13 Produçáo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desÍiles, bailes,
teatros, óperas, concertos, recitais, Íestivâis e congêneres

3o/"

3"LFornecimento de música para ambientes Íechados ou náo, mediante
transmissáo por qualquer processo

30ÁDesÍiles tle blocos carnavalescos ou Íolclóricos, trios elétricos e
conqêneres

3/"12.17

3%

3ao

30,'"

ReprograÍia, microÍilmagem e digitalizaçáo 3a/"13.03

3ai"

3o/"

3v"14.03

14.04

Pmibiracatu@yahoo.com.br

3/"

396

3",6Corridas e competiçóes de animais
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14.09

14.12

15.03
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Restauraçáo, recondicionamentc, acondicionamento, pintura,
beneÍiciamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodização, co.tJ, recorte, polimento, plastiÍicação e congêneres de
ob etos i. als uêr
lnstalação de montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário Íinal,
exclusivamente com material r ele Íornecido

Emissáo, reemissáo e fornecimênto de avisos, comprovântes e
documentos em gerâl; abono de Íirmas; coleta e entrega de
documentos, bens e valores; comunicaçáo com outra agência ou com
a administraçáo central; licenciamento eletrônico de veículos;
transÍerência de veículos; agenciamento Íiduciário ou depositário;
devolu áo de bens em custódia
Acesso, movimentaçáo, atendimento e consulta a contas em geral,
poÍ qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, Íac-símile,
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horâs; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
Íornecimento de sâldo, extrato e demais inÍormaçóes relativas a
contas em eral, or ual uer mero ou rocesso

14.05 3v"

14.06 37"

14.07 Colocaçáo de molduras e congêneres

Encadernaçáo, gravaçáo e douraçáo de livros, revistas e congêneres

AlÍaiataria e costura, quando o material Íor Íornecido pelo usuário Íinal,
exceto aviamento

3v"

14.08 3o/"

o -,,o

14.10 Tinturaria e lavanderia 3%

14.11 Tapeçaria e reÍorma de estoÍamentos em geral 37"

Funilaria e lanteínagem

14.13 Carpintaria e serralheria

Guincho irrtramunicipal, guindaste e iÇamento

Serviços relacionados ao setor bancário ou Íinanceiro, inclusive
aqueles prestados por instituiçoes Íinanceiras autorizadas a Íuncionar
pela Uniáo ou por quem de direito.

3'/"

C-/o

3%

15.01 Administração de Íundos quaisquer, de consórcio, de cartáo de crédito
ou débitc e congêneres, de carteiÍa de clientes, de cheques pré-
datados e co êneres

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimeÍrtos e aplicaçáo e caderneta de poupança, no País e no
exterior, bem como a manutençáo das referidas contâs ativas e
inativas
Locaçáo e manutenÇáo de coÍres particulares, de terminais
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos
em eral

15.04 Fornecimento ou emrssáo de atestados em geral, inclusive atestado
de don idq!p, atestado de Ca aCIdad e ÍinanCE Ia e CO eneres

15.05 Cadastro elaboraçáo de Íicha cadastral, renovaçáo cadastral e
congêneres, inclusáo ou exclusáo no Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos
cadastrais

ó'/ô

3/"

3o/"

3o,'o

15.06

15.07 3"1"

14.14

15.00

o

3/"

Rua do Comércio,341- Centro - Ibiracatu/MG - CEP 39455-000
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15.12
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Emissáo, reemissáo, alteraÇáo, cessão, substituiçáo, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliaçáo de
operaçóes de crédíto; emissão, concessáo, alteraçáo ou contrataçáo
de aval, Íiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura
de crédito UAIS uer fins

ServiÇos relacionados a cobrânÇas, recebimentos ou pagamentos em
geÍal, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de
trjbutos € por conta de terceiros, tnclusive os eÍetuados por meio
eletrônico automático ou por máquinas de atendimento; Íornecimento
de posiÇáo de cobrança, recebimento ou pagamento; emissáo de
carnes Íichas de com ensa ao tm ressos e documentos em eral

ó-/ô

15.13

relacionaoas a o óes de câmbio.
15.14

eral
15.17 Emissáo, Íornecimerrto, devoluçáo, sustâç

o OS odech ues ua uer, avulso ou or taláo

15..Í8

relacionados a operaçóes de câmbio em geral, ediçáo,

, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio;
de registro de exportaçáo ou de crédito; cobranÇa ou

no exterior; emissáo, Íornecimento e cancelamento de
de viagem; fornecimento, transÍerência, cancelamento e

erviços relativos a carta de crédito de importaçáo, exportaÇáo
as recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral

Serviços
alteraçáo
êmissáo
depósito
cheques
demais s
e garanti

15.15

15.16 Emissáo, reemissáo, liquidaÇáo, alteraÇáo, cancelamento e

Compensaçáo de cheques e títulos quaisquer; serviÇos Íelaci
depósito, rnclusive depósito identiÍicado, a saque de contas q

por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais elêt

onados a
uaisquer,
rônicos e

baixa de 3"7o

áo. cancelamento e 3e6

Çáo e vistoria de
issáo, reemissáo,

306

ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer

meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores,

dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em

Serviços elacionados a crédito imobiliário, avalia
imóvel o,-r obra, análise técnica e 1urídica' em
alteraçáo, transferência e renegociaçáo de contrato, emissáo e

reemiásáo do termo de quitaçáo e demais serviços relacionados a

crédito imobiliário
16.00 serviços dê transporte de natureza municipal

16.01 Serviços de transporie coletivo municipal rodoviário, metroviário,

Íerroviário e a uaviário de ASSA etros

Outros se.viços de transporte de natureza municipal

Rua do Comércio,34l.- Centro - Ibiracatu/MG - CEP 39455-000

cNPl07.6r2.47U 0001 -90 - (38) 3625 7103
pmibiracatu@Yahoo.com.br

3t/o

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessáo
de direitos e obrigaçoes, substituiçáo de garantia, alteraçáo,
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados

J-o
ao arrendamento mercantil leasin

15.09

15.11 Devoluçáo de títulos, protesto de títulos, sustaçáo de protesto,
manutençáo de títulos, reapresentaÇáo de títulos, e demais serviços a

Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários

37"

39/.
eles relacronados

30LFornecimento, emissáo, reemissão, renovaÇáo e manutenÇ

cartáo magnético, cartão de crédito, cartáo de débito, cartáo salário e
con eneres

áo de

30,6

16.02 3 o/o

15.10

31"

de atendimento

ó-õ
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Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial
e con eneres

17.O7 Franquia {franchising)

17.08 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas

Planejamento, organizaçáo e administraçáo de Íeiras, expostções,
con resscs e con eneres

17.10

17 .11

17.17

Apresentaçáo de palestras, conÍerências, seminários e cong

Rua do Comércio,341- Centro - Ibiracatu/MG - CEP 39455-000
cNPl a7.612.47U 0001 -90 (38) 3625 7103

pmibiracatu@yahoo.com.br

3"/.

3v"

17.00

3v"17.01

ao/-

Assessoriá ou consultoria de qualquer natureza, não contida em
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilaçáo
e Íornecimento de dados e informações de qualquer natureza,
inclusive cadastro e simrlares
DatilograÍia, digitaçáo, estenograÍia, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redaçáo, ediçáo, interpretaçáo, revisáo, traduÇáo,
apoio e infra-estrutura administÍativa e congêneres
Planejamento, coordenaçáo, programaçáo ou organizaçáo técnica,
Íinancerra ou administrativa

37"17.04

3/"

Recrutamento, agenciamento, seleçáo e colocaÇáo de máo-de-obra

Fornecimento de máo-de-obrâ, mesmo em caráter temporáÍio,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários,
contratados pelo prestadoÍ de serviço

I / .U3

3"/"Propaganda e publicidade, inclusive promoçáo de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraçáo
de desenhos, textos e demais materiais

17.06

ublicitários

Qo/^

3h17.09

Organizaçáo de Íestas e recepçóes; bufê (exceto o Íornecimento de
aliment eito ao ICMSáo e bebidas ue Íica su

3"/"AdministraÇáo em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros

3o/"

3"/"

Leiláo e congêneres

Advocacià17.13

39',"17 .14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica

3"/"17.15 Auditoria

17.16

3/"

Análise de organizaÇáo e métodos

Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza

C'/o17.18 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Assessor a, análise, avaliaÇáo, atendimento, consulta, cadastro'
seleQáo, gerenciamento dê jnÍormaçóes, administraÇáo de contas a
receber ou â pagar e em geral, relacionados a operaçóes de
Íaturi ao fa cto rin

Consultoria e assessoria econômica ou Íinanceira

Cobrança em geral

é-/o

3"/.

3"/.

37"

17.19

17.22

17.20

17 .21

17 .23 eneres 30/"

17.03

17.12

Estatística

30/

17.O2

@
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Serviços de disÍibuiçáo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartóes, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prêmios, inclusive os decorrêntes de títulos de capitalizaÇáo e
con eneres
Serviços portuários, aeroportuários, Íerroportuários, de terminais
rodoviário.s Íerroviários e metroviários

1e01 
|

20.01

20.o2

20.03

21.00

22.01

Serviços portuários, ÍerroportuáÍios, utilizaçáo de porto, movimentaçáo
de passageiros, reboque de embarcaçóes, rebocador escoteiro,
atracaÇáo. desatracaçáo, serviços de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, serviÇos acessórios,
movimentaçáo de mercadorias, serviÇos de apoio marítimo, de
movimentaçáo ao largo, serviÇos de armadores, estiva, conferência,

ística e con eneres

3o,'"

396Serviços de exploraçáo de rodovia mediante cobrança Ce preço ou
pedágio dos usuários, envolvendo execuçáo de serviços de
consérvaçáo, manutenÇáo, melhoramentos para adequaçáo de
capacidade e segurança de trânsito, operaçáo, monitoraçáo,
assistência aos usuários e outros serviços deÍinidos em contratos'
atos de concessáo ou de ermissáo ou em normas oÍiciais

Serviços de chaveiros, conÍecçáo de carimbos, placas, sinalizaçáo
visual banneÍs, adesivos e con eneres

Rua do Cumércio,341- Centro - Ibiracatu/MG - CEP 39455-000

cNt,l01.612.47U 0001 -90 [38J 362s 7103
pmihiracatu@Yahco.com.br

17.24 3%lnserçáo rie textos, desenhos e outros matêriais de propaganda e
publicidade, em quâlquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e
nas modalidades de serviços de radiodifusáo sonora e de sons e
imagens de recepçáo livre e gratuita
Serviços de regulaçáo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeçáo e avaliaÇáo de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenÇáo e gerência de riscos seguráveis e congêneres

3"/"18.00

C'/oServiços de regulaçáo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeçáo e avaliaçáo de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevençáo e gerência de riscos seguráveis e congêneres

31"Serviços de distribuiçáo e venda de bilhetes e dêmais produtos de
loteria, bingos, cartóes, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalizaçáo e
conoêneres

19.00

3/o

37"

3%

37.Serviços aeÍoportuários, utilizaçáo de aeroporto, movimentaÇáo de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia'
movimentaçáo de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários,
serviços acessórios, movimentaçáo de mercadorias, logística e

conqêneres

3Vo

ServiÇos de terminais rodoviários, Íerrovi
movimentaÇáo de passageiros, mercadorias, inclusive suas

Serviços ie registros públicos, cartorários e notaÍiais

ários, metroviários,

ES eneresística e cono ra

21.01 ServiÇos de registros públicos, cartorários e notariais

3"/"22.OO Serviços de exploraçáo de rodovia

ServiÇos de programaçáo e comunicaçáo visual, desen ho indusüial e

con eneres.
23.00

30,LServiços de programaçáo e comunicaçáo visual, desenho in23.01 dustrial e

con eneres
24.0O 30,/o

18.01

20.00
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Planos or, convênio Íunerários

Manutençáo e conservaçáo de jazigos e cêmitérios

26.00 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
a ências Íran ueadas courner e con eneres

26.0.1

27.00

29.00

32.01

24.01 Serviços de chaveiros, confecçáo de carimbos, placas, sinalizaçáo
visual, banners, adesivos e conqêneres

30k

25.00 Serviços funerários

3%25.01 Funerais, inclusive Íornecimento de caixáo, urna ou esquifes; aluguel
de capelá; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidáo de óbito;
Íornecimento de véu, essa e outros âdoÍnos; embalsamento,
embelezamento, conservaçáo ou restauraÇáo de cadáveres

396Translado inÍamunicipal e cremaçáo de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

25.O2

3042s.03

3ci"25.04

3%

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objêtos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
aqências franqueadas; courrier e congêneres

30/o

3q.27.O1

Serviços de assistência social

ServiÇos :e assistência social

3/"28.00

3'/"Serviços de avaliaçáo de bens e serviços de qualquer natureza28.01

3o/o

37"29.01

3/"Serviços cle biologia, biotecnologia e qu imtca

ServiÇos oe biblioteconomia

Serviços de biblioteconomia

30.00

3/"

3%

3/"

Serviços de biologia, biotecnologia e química

Serviços técnicos em edificaçóes, eletrônica, eletrot

em ediÍicações, eleÍônica, eletrotécnica, mecânica,

Serviços de desembaraço aduaneiro, comiss

31 .01

32.00

33.00
con eneÍes

écnica, mecânica,
telêcomunica enereses e con
Serv iÇos técnicos

n Sreee nCOte CO Um

ários, despachantes e

Serviços de desenhos técnicos

30.01

31.00

Serviços :e desenhos técnicos

ó-/o

3%

3o/oServiÇos Ce desembaraÇo aduaneiÍo, comiss

Serviços 11e investigaçóes particulares, detetives e cong

ServiÇos de investigaçóes particulares, detetives e cong

ários, despachantes e
con eneres

eneres

eneres34.01

3/"Serviços de reportagem,
relaÇóes públicas

assessoria de imprensa, jornalismo e35.00

33.01

pmibiracatu@yahoo.com.br

3ak34.00
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3o./"

3/"

Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza

170/-
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Art. 40- As disposições da presente Lei Complementar atenderáo os

comandos contidos na Lei Complementar 116 de 31 de julho de 2003 com

as alteraçoes que lhe Íoram introduzidas pela Lei Complementarl57 de 29

de dezembro de 2016, especialmente no que se reÍere o artigo 3'e seus

incisos.

AÉ. 50- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçáo,

tendo sua eÍicácia no exercício Íinanceiro seguinte, em atendimento aos

Princípios da "noventena" e da "anterioridade".

Art. 60 - Ficam revogadas as disposiçóes em contrário.

u - MG, 03 de outubro de 2017
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Prefeito Municipal

Rua do Comércio,341- Centro - Ibiracatu/MG - CEP 39455-000

cNPlI1.6LZ.47U0001 -90 - (38) 3625 7103
pmibiracatu@Yahoo.com'br

t

^o,v-,2oaz/2o2o>k:,(*-"(*IErIR rC I.TLJ-rránsforryrartr.lo o cãryraro e a cidã.le

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relaQóes públicas

3/"

3o1"36.00 Serviços de meteorologia

36.00 Serviços de meteorologia 30á

37.00 Serviços de artistas, atletas, modelos e manêquins 3o/o

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 3/"

Serviços de museologia, speciologia e congêneres 30./"

38.01 Serviços de museologia, speciologia e congêneres

39.00 Serviços de ourivesaria e lapidaçáo 39/"

39.01 Serviços de ourivesaria e lâpidaçáo 30h

39.02 Serviços de ourivesaria e lapidaçáo (quando o material Íor fornecido
pelo tomador do serviQo)

3q,.

40.00 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda 3o/"

Serviços relativos a obras de arte sob encomenda 3no

41.00 AS EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL TE o
ALíQUOTA DE 2% (DOIS POR CENTO)-A 5% (CINCO POR CENTO)
DE ACOROO A ATIVIDADE ECONÕMICA EXERCIDA' APOS
COMPROVA Ão rueonrure DocUMENT Ão PROPRIA

2/o a 5"/o

do Mr.rniciPlo'

çrasanta.

-Í

-Í

35.0'1

38.00

40.01


